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PORTARIA Nº 108/2017. 
 

 

DETERMINA O RETORNO DE SERVIDORA 
EM DESVIO DE FUNÇÃO AO CARGO DE 
ORIGEM E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAGOA REAL, ESTADO DA BAHIA, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Constituição Federal, pelo Estatuto do 
Servidor do Município e pelo artigo 68 da Lei Orgânica do Município de Lagoa Real e, 

 

CONSIDERANDO a necessidade de organizar o quadro de servidores do 
Município de Lagoa Real de acordo com os princípios constitucionais que regem a 
Administração Pública e com o Estatuto do Servidor Municipal; 

CONSIDERANDO que houve um recadastramento dos servidores do Município 
no mês de janeiro do corrente ano, através do qual foi verificada a existência de 
inúmeras situações de desvio de função, gratificações e movimentações em 
desacordo com o Estatuto do Servidor Municipal; 

CONSIDERANDO que foi constatado o desvio de função da servidora 
LUCILENE DE SOUZA LIMA do cargo de Agente de Portaria para o cargo de 
professora;  

CONSIDERANDO que foi concedido à referida servidora a oportunidade para 
apresentar manifestação por escrito e documentos referentes à situação acima 
narrada; 

CONSIDERANDO, por fim, que as alegações e documentos apresentados pela 
servidora não foram capazes de justificar a situação irregular em que se encontra nem 
de lhe assegurar direito adquirido ao cargo que ocupa em desvio de função. 

CONSIDERANDO a atual inexistência de necessidade de servidor em seu local 
de lotação junto à Secretaria de Administração e Finanças, bem como a possibilidade 
de a Administração deslocar servidores de ofício para melhor adequar a distribuição 
de seus recursos humanos.  
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R E S O L V E: 

Art. 1º - Determinar o retorno da servidora LUCILENE DE SOUZA LIMA ao 
cargo de Agente de Portaria, em observância ao quanto disposto na Constituição 
Federal e Estatuto do Servidor Municipal, ficando desde já designada e convocada a 
servidora para iniciar e desempenhar seus trabalhos na Biblioteca Pública Municipal 
Alzira Cardoso ONDE VAI DESEMPENHAR A FUNÇÃO de Agente de Portaria. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.  

 

GABINETE DO PREFEITO DE LAGOA REAL, em 18 de abril de 2017. 
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